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PAULO CÉSAR FERREIRA BATISTA 
PREFEITO 

 
ALBERTO DUARTE DE SOUSA 

VICE-PREFEITO 
 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: LÚCIO FLÁVIO 

ANTUNES DE ANDRADE 
Secretário Chefe de Gabinete 

 
IVALDO GABRIEL GOMES 

Procurador Geral do Município 
 

LAYLSON RANNYELLE GOMES FONTES 
Secretário de Administração 

 
KASSIA JANY RAFAEL DE OLIVEIRA 

Secretária de Planejamento, Finanças, Orçamento e Gestão 
 

ARCENOR GOMES SOBRINHO 
Secretário de Assistência Social 

 
JOANA DARC FERREIRA DE ARAÚJO 

Secretária de Educação 
 

FRANCISCA WIGMA DE MEDEIROS 
Secretária de Saúde 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS JÚNIOR 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
 

FELIPE GOMES 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo 

 
IVONETE FERREIRA DE QUEIROZ 

Secretária da Mulher, Juventude e Idoso 
 

LUCAS RAMON DANTAS DE OLIVEIRA 
Secretário de Comunicação 
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